
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 17.697, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre abertura de crédito adic ional 
suplementar no va lor de R$ 8.2 1 0.758,55. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelo artigo 15 da Lei 
n. 9.553, de 3 de julho de 201 7, e pelo inciso V do artigo 8° da Lei n. 9.641 , de 20 de dezembro de 20 17; 

D EC R ETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito ad ic ional no valor de R$ 8.210.758,55 (oito milhões, 
duzentos e dez mi l, setecentos e cinquenta e oito rea is e cinquenta e cinco centavos) destinado a cri ar e 
suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

40 
40.20 
40.20-1 2.36 1.0003.2.021 
40.20-3. 1.90.1 1.92.264201 7 
Educação - Fundeb -
Magistério- Saldo de Recursos 
do Exercício de 20 17 

40 
40.20 
40.20-12.365.0003.2.022 
40.20-3. I .90.11 .92.2642017 
Educação - Fundeb -
Magistério - Saldo de Recursos 
do Exercício de 20 I 7 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

SECRET ARlA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Pré-Escolar - Fundeb 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

7.423.000,00 

787.758,55 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta do superáv it fi nanceiro apurado 
no exercício de 20 17 do Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação. 

contrário. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

São José dos Campos, 17 J= ~ , 
Felicio Ramuth 

Prefeito 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. 
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Daisy AJ~onçalves 
Departamento de Apoio Legislativo 

(Portaria n. 01/SAJ/DFAT/18) 
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